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Aviso N.º 10 GR 120 2016/17 
 

Designação e Constituição do Júri 
  

1. Através da respetiva aplicação informática da DGAE e do Aviso N.º 010 GR 120 

2016/17, foi aberto procedimento de seleção nos termos do Decreto-lei N.º 132/2012 

de 27 de junho, rectificado pelo Decreto-lei nº 9/2016, de 7 de março, relativamente a 

contratação de escola, para um contrato para serviço docente para o ano escolar 

2016/2017, a prestar no Agrupamento de Escolas N.º 2 de Abrantes [AEN2ABT]. ----- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2. Dando cumprimento ao disposto nos artigos 20.º, 21.º e 22.º da Portaria n.º 83-

A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-

A/2011 de 06 de abril, constituo e designo para Júri do procedimento de seleção 

identificado no ponto anterior os seguintes elementos: ----------------------------------------- 

 Presidente do Júri: -------------------------------------------------------------------------------------- 

 MARIA ISABEL PAULINO REBECA ALVES, Subdiretora.----------------------------------- 

 Vogais efectivos: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 Primeiro Vogal: MARIA DE FÁTIMA MIRA, Delegada da Área Disciplinar de Inglês;--- 

 Segundo Vogal: PAULO MIGUEL SILVA, Adjunto do Diretor. ------------------------------- 

 Vogais suplentes: --------------------------------------------------------------------------------------- 

 IDALINA JESUS SERRA MAÇÃS SILVA, Adjunta do Diretor; -------------------------------- 

 CLÁUDIA RITA NASCIMENTO, Adjunta do Diretor. ---------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3. O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro 

vogal efetivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

4. Os vogais efectivos serão substituídos nas suas faltas e impedimentos pelos vogais 

suplentes. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Abrantes, 08 de novembro de 2016 

O Diretor do Agrupamento, 
____________________________ 

(Alcino José Brás Hermínio) 
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